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PORTAFJA N.O OO2., DE 18 DE JANEIRO DE 2002.

ANTONIO FRANCISCO TEIXEIRA, Presidente da
Câmara Municipal de Pracinha, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 10 - Fica concedido ao Senhor ROGÉRIO
GCMES DE ÂNERADE, portador do RG i'i.o 24.403.569-6, Contador da Câmara
Municipal de Pracinha, trinta (30) dias de férias, referente ao perícdo aquisitivo de
30 de junho de 2000 à 29 de junho de 2001, que serão gozadas a partir do dia 21
de janeiro de 2002, nos termos do Aftigo 134 da C.L.T.

Artigo 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLTQUE-SE

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 18

CUMPRA-SE

de 2002.

Teixeira
= PÉidente da Câmara =

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha em livro proprio e
publicada por afixação no local público de costume, na supra.


